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de serviço, os procedimentos de trabalho com instruções de segurança, 
os equipamentos, ferramentais, mediante a participação de todos no de-
senvolvimento de “análise crítica da situação real”, possibilitando:

•	 �Revisar os procedimentos programados, estudando e planejan-
do as ações a executar;

•	 �Equalizar o entendimento de todos, com a eliminação de dúvidas 
de execução, conduzindo ao uso de práticas seguras de trabalho e 
as melhores técnicas, sabidamente corretas, testadas e aprovadas. 

•	 �Alertar acerca de outros riscos possíveis, não previstos nas ins-
truções de segurança dos procedimentos;

•	 Discutir a divisão de tarefas e responsabilidades; 

•	 �Encontrar problemas potenciais que podem resultar em mudan-
ças no serviço e, até mesmo, no procedimento de trabalho;

•	 �Identificar problemas reais que possam ter sido ignorados du-
rante a seleção de equipamentos de segurança e de trabalho;

•	 Difusão de conhecimentos, criando novas motivações;

10.7.6 Os serviços em instalações elétricas energizadas em AT somen-
te podem ser realizados quando houver procedimentos específicos, 
detalhados e assinados por profissional autorizado. 

Comentário 

Atenção deve ser dada ao item 10.11 desta Norma, que trata especifica-
mente de procedimentos de trabalho e onde se desenvolve melhor orien-
tação com a consolidação da regulamentação sobre o assunto procedi-
mento de trabalho.

Contudo o objetivo deste subitem é a segurança com atividades ou ações 
específicas para serviços em instalações elétricas energizadas em 
AT, de extrema relevância e de elevado grau de risco, voltando a men-
cionar que os responsáveis pelos serviços e atividades com eletricidade 
e o SEESMT, quando houver, devem controlar e auditar a adoção prática 
dos procedimentos padronizados na organização, por parte de todos os 
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trabalhadores envolvidos e que procedimentos de trabalho se constitu-
am em ferramenta para a garantia de trabalho seguro e saudável.

10.7.7 A intervenção em instalações elétricas energizadas em AT den-
tro dos limites estabelecidos como zona de risco, conforme Anexo I 
desta NR, somente pode ser realizada mediante a desativação, tam-
bém conhecida como bloqueio, dos conjuntos e dispositivos de religa-
mento automático do circuito, sistema ou equipamento. 

Comentário

Trata-se de um subitem cuja aplicação está direcionada às concessioná-
rios do sistema elétrico de potencia, onde, normalmente estão instalados 
os “religadores automáticos”. Religadores automáticos são um conjunto 
de equipamentos de reconexão automática do circuito por número de 
vezes programadas, quando este for desligado (seccionado) automatica-
mente com a ocorrência de curto-circuitos, condutor ao solo, vazamen-
to elétrico em isoladores e pára-raios, indução, sobrecarga, acidentes e 
outras disfunções que provoquem variações bruscas no circuito elétrico.  
Esse sistema opera sobre um disjuntor elétrico responsável pela alimen-
tação da região, de forma religar, de imediato e de forma automática, o 
circuito de transmissão e de distribuição elétrica, mantendo a continui-
dade da alimentação e do fornecimento de energia elétrica. 

Dessa forma, para trabalho na zona de risco (comentário sobre zonas 
de risco desenvolvido nos subitens 10.6.2 e 10.7.1), com intervenção de 
trabalhadores em instalações elétricas energizadas em AT, normalmente 
denominado trabalhos em linha viva e ao potencial, durante todo o tem-
po da intervenção, fica expressamente obrigatória a adoção dessa me-
dida de segurança “desativação do sistema de religamento automático”, 
conhecida no setor elétrico como “bloquear os religadores automáticos”. 
Tal procedimento de bloqueio é obrigatório em todos os serviços onde 
há religadores envolvidos (subestação ou ao longo dos circuitos).  Quan-
do ocorrer desligamento de um circuito onde haja pessoal trabalhando 
em linha viva ou ao potencial, o religamento manual somente deverá ser 
feito após contato efetivo com o pessoal de campo e a certeza de norma-
lidade nos serviços. 
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10.7.7.1 Os equipamentos e dispositivos desativados devem ser sinali-
zados com identificação da condição de desativação, conforme proce-
dimento de trabalho específico padronizado. 

Comentário

O subitem é complementar ao 10.7.6, anterior, sendo que os equipamen-
tos e dispositivos de  desativados ou, bloqueados, deverão ser sinalizados 
com a identificação da condição de desativação, devendo esse procedi-
mento estar padronizado.

10.7.8 Os equipamentos, ferramentas e dispositivos isolantes ou equi-
pados com materiais isolantes, destinados ao trabalho em alta ten-
são, devem ser submetidos a testes elétricos ou ensaios de laboratório 
periódicos, obedecendo-se as especificações do fabricante, os procedi-
mentos da empresa e na ausência desses, anualmente. 

Comentário

Este subitem reforça o 10.4.3.1, determinando que os equipamentos, fer-
ramentas e dispositivos dotados de materiais isolantes de uso nos servi-
ços em alta tensão, tais como, mantas, calhas e lençóis isolantes, bastões 
e varas isolantes de manobras, protetores de isoladores e chaves, cestos 
aéreos, escadas, luvas, mangas, perneiras, ferramentas manuais isoladas, 
etc, devem ser submetidos a ensaios ou testes dielétricos em conformi-
dade e atendimento às regulamentações, quando houver, ou às especifi-
cações e recomendações dos fabricantes, destinados a verificação da ma-
nutenção das suas características dielétricas de isolamento, que deve ser 
compatível com a tensão elétrica da instalação objeto do serviço.

Não havendo regulamentações ou recomendações especificando a perio-
dicidade de realização de testes e ensaios dielétricos, estes devem ser anu-
ais e os seus resultados, iniciais e periódicos, organizados e mantidos no 
prontuário das instalações elétricas (10.2.4 – alínea e).

10.7.9 Todo trabalhador em instalações elétricas energizadas em AT, bem 
como aqueles envolvidos em atividades no SEP devem dispor de equipa-
mento que permita a comunicação permanente com os demais membros 
da equipe ou com o centro de operação durante a realização do serviço. 
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Comentário

Equipamento que permita a comunicação é aquele que promove a trans-
missão e o recebimento de mensagens por métodos convencionados (fala, 
códigos, sinais luminosos ou sonoros, por meio de fios, guias ou radia-
ção...). No caso em comento, destina-se ao transito de informações entre 
equipes de trabalho e ou o centro de operações responsável pelo controle 
da instalação elétrica energizada em AT, ou do SEP,  objeto do serviço.

O equipamento de comunicação pode ser de qualquer tipo, porem deve 
permitir a comunicação permanente entre os usuários em qualquer local 
ou distância e ser utilizado estritamente para os serviços em execução. 
Devem, também, receber manutenção rotineira a fim de assegurar-lhe 
boa qualidade e confiabilidade durante o uso. O desempenho do equipa-
mento de comunicação está diretamente relacionado com a segurança, 
qualidade e rapidez nos serviços, principalmente aqueles relacionados 
com a localização e reparo de defeitos e atendimento a consumidores. 

Deve ter procedimento de uso e funcionamento, sendo os usuários trei-
nados quanto aos procedimentos, à legislação e conduta ética operacio-
nal no sistema de comunicação. O registro das comunicações é uma me-
dida recomendável.

Lembramos que a legislação do transito proíbe que o condutor de veículo 
fale em equipamento de comunicação enquanto dirige. 

10.8 - HABILITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO, CAPACITAÇÃO  
E AUTORIZAÇÃO DOS TRABALHADORES. 
Comentário

O item 10.8 reitera conceitos anteriores e esclarece muitas dúvidas ape-
sar da regulamentação anterior da NR-10 ser bastante clara quanto à 
necessidade de que os trabalhadores fossem preparados especificamente 
para realizar as suas atribuições de natureza elétrica em cursos regulares.

Em 1978 a redação que exigia formação técnica  para  trabalhar em área 
elétrica , teve de ser alterada de forma a permitir que durante cinco anos, 
os trabalhadores ocupados com atividades em eletricidade tivessem tempo 
suficiente para receber qualificação e treinamento em cursos especializados.  
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10.8.3 É considerado trabalhador capacitado aquele que atenda às se-
guintes condições, simultaneamente: 

Comentário

Capacitado é o trabalhador que embora não tenha freqüentado cursos 
regulares ou reconhecidos pelo sistema oficial de ensino, tornou–se 
apto ao exercício de atividades específicas mediante a aquisição de co-
nhecimentos e desenvolvimento de habilidades, na forma das alíneas 
abaixo. 

a) receba capacitação sob orientação e responsabilidade de profissio-
nal habilitado e autorizado; e

Comentário 

A aquisição de conhecimentos e o desenvolvimento das capacidades de-
verá acontecer sob responsabilidade de um profissional legalmente ha-
bilitado conforme definido acima e que tenha sido também autorizado 
pela própria empresa da forma com estará estabelecido mais adiante. 
Este profissional legalmente habilitado e autorizado é que estabelecerá 
as limitações de atividades a serem realizadas pelo capacitado. As ativi-
dades de instrução e ensino devem constar das atribuições profissionais 
do responsável por essa capacitação. 

b) trabalhe sob a responsabilidade de profissional habilitado e auto-
rizado. 

Comentário

O trabalhador capacitado só poderá exercer as atividades sob responsa-
bilidade  de um profissional legalmente habilitado e autorizado como ve-
remos adiante, não sendo necessário que este profissional seja o mesmo 
que o capacitou. 

10.8.3.1 A capacitação só terá validade para a empresa que o capaci-
tou e nas condições estabelecidas pelo profissional habilitado e auto-
rizado responsável pela capacitação. 

35978001_miolo ok.indd   61 15/03/11   11:59



MANUAL DE AUXÍLIO NA INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DA NOVA NR10

62

Comentário

Entende-se que a capacitação  deverá ser realizada por profissional habi-
litado e autorizado pela empresa tomadora dos serviços ou por sua dele-
gação, contudo o trabalhador só poderá exercer sua capacitação, dentro 
dos limites estabelecidos no processo de capacitação,  na empresa que o 
capacitou e sob a responsabilidade de um profissional legalmente habili-
tado e por ela igualmente autorizado.

Nada impede que outro profissional legalmente habilitado e autorizado 
promova uma avaliação e ratifique, avalize a capacitação, tornando-se 
naturalmente responsável por essa avaliação do processo de capacita-
ção desenvolvido por outro legalmente habilitado até mesmo de outra 
empresa.

10.8.4 São considerados autorizados os trabalhadores qualificados ou 
capacitados e os profissionais habilitados, com anuência formal da em-
presa. 

Comentário

A autorização é um processo administrativo através do qual a empresa 
declara formalmente sua anuência, autorizando a pessoa a operar em 
suas instalações elétricas. Desnecessário informar que a autorização está 
acompanhada da responsabilidade em autorizar. Por essa razão é de fun-
damental importância que as empresas adotem critérios bem claros para 
assumir tais responsabilidades (vide comentário 10.13). 

10.8.5 A empresa deve estabelecer sistema de identificação que per-
mita a qualquer tempo conhecer a abrangência da autorização de cada 
trabalhador, conforme o item 10.8.4.

Comentário

Pressupondo que em função das profissões, ocupações e capacitações, 
ocorram diversidades de níveis de conhecimento e atribuições, caberá 
à empresa documentar as atribuições de cada trabalhador e promover a 
devida identificação.
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10.8.6 Os trabalhadores autorizados a trabalhar em instalações elé-
tricas devem ter essa condição consignada no sistema de registro de 
empregado da empresa. 

Comentário

Os sistemas de registro de empregados devem dispor de anotação espe-
cífica quanrto à autorização e sua abrangência. 

Alem dos arquivos administrativos estas informações deverão constar do 
prontuário das instalações.

10.8.7 Os trabalhadores autorizados a intervir em instalações elétri-
cas devem ser submetidos à exame de saúde compatível com as ativi-
dades a serem desenvolvidas, realizado em conformidade com a NR 7 
e registrado em seu prontuário médico.

Comentário

É muito importante que a avaliação da higidez da saúde física e mental (con-
ceito da OMS), dos trabalhadores a serem autorizados a serviços com eletri-
cidade, seja realizada por médico do trabalho, obedecendo preceitos éticos 
estipulados por “protocolo específico”, dentro do qual devem ser considera-
dos mutuamente as condições efetivas de desempenho das tarefas laborati-
vas no meio ambiente e a natureza do trabalho a ser desenvolvido. 

O fato de trabalhar com grandezas de risco não palpáveis como os cam-
pos elétricos e magnéticos, a tensão e corrente elétrica e as condições 
posturais mais diversas, alem dos riscos ambientais agravantes, traba-
lhos em altura, radiação solar, ruído, calor, dentre outros, exige uma con-
sideração especial do profissional médico, para avaliar a aptidão física e 
mental dos trabalhadores envolvidos com eletricidade.

Especificamente no setor elétrico a diversidade de postos de traba-
lho  (linhas aéreas, subestações,estruturas, galerias, valas, centros 
de controle), com riscos específicos , precisam ser considerados não 
somente no exame físico de cada trabalhador como na requisição 
dos exames  complementares em consonância com o preconizado 
pela legislação vigente. 
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10.8.8 Os trabalhadores autorizados a intervir em instalações elétri-
cas devem possuir treinamento específico sobre os riscos decorrentes 
do emprego da energia elétrica e as principais medidas de prevenção 
de acidentes em instalações elétricas, de acordo com o estabelecido 
no Anexo II desta NR..  

Comentário

O anexo II está composto por dois módulos, um básico e outro com-
plementar. O módulo básico  estabelece um currículo mínimo e men-
ciona os assuntos que deverão ser abordados de forma a preparar os 
trabalhadores em geral, para as atividades envolvendo o risco elétrico. 
As abordagens buscam esclarecer os mecanismos da eletricidade sobre 
o organismo, as medidas de proteção disponíveis e suas condições de 
aplicação. Não se trata de uma capacitação profissional para as ativida-
des, mas sim na prevenção de acidentes de natureza elétrica, de análise 
e antecipação do risco, com desenvolvimento de metodologias seguras, 
noções de responsabilidades civil e criminal, conhecimento de normas 
e regulamentos aplicáveis, prevenção e combate a incêndios e primeiros 
socorros. ( vide itens 10.6.1.1 e 10.7.2 )

É um conteúdo de natureza multiprofissional e que prevê uma carga ho-
rária mínima de 40 horas.

O módulo complementar, com outras 40 horas, sugere um currículo mais 
elástico permitindo que alguns assuntos sejam dirigidos especificamente 
para a natureza das atividades a serem desenvolvidas, sendo destinado 
a trabalhadores envolvidos com instalações elétricas do Sistema Elétrico 
de Potência ou aqueles que atuem nas suas proximidades. 

10.8.8.1 A empresa concederá autorização na forma desta NR aos tra-
balhadores capacitados ou qualificados e aos profissionais habilita-
dos que tenham participado com avaliação e aproveitamento satisfa-
tórios dos cursos constantes do ANEXO II desta NR. 

Comentário

Fica absolutamente claro que a autorização é da empresa, e que o critério 
adotado para o “aproveitamento satisfatório” também é da empresa que 
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em contrapartida por essa autoridade em decidir, recebe a responsabili-
dade por autorizar e suas conseqüências. 

10.8.8.2 Deve ser realizado um treinamento de reciclagem bienal e 
sempre que ocorrer alguma das situações a seguir: 

Comentário

O treinamento de reciclagem não define especificamente conteúdo pro-
gramático ou carga horária, e nem mesmo recursos a serem utilizados, 
porem fica evidente que os assuntos abordados deverão ser de mesma 
natureza, de segurança em serviços em e instalações elétricas, sugerin-
do-se um aprofundamento e direcionamento de acordo com as necessi-
dades e a realidade da organização. Em princípio é desejável que a carga 
horária de reciclagem seja suficiente para permitir aproveitamento e sur-
tir o efeito desejado na prevenção de acidentes, conforme se verificará 
pelo item 10.8.8.3. 

a) troca de função ou mudança de empresa; 

Comentário

Na troca de função entendida como alteração em atribuições ou local 
de trabalho, que carreia a alteração do cenário de desenvolvimento dos 
trabalhos e assim alterações de exposição a riscos elétricos. 

No caso específico de mudança de empresa, fica a critério do empregador 
a alternativa de preferir que o trabalhador freqüente o ciclo completo de 
treinamento das 40 horas e o submeta à avaliação de aproveitamento ou, 
assuma a responsabilidade de aceitar o treinamento realizado, anterior-
mente, para outra empresa.  

As empresas prestadoras de serviço, que deslocam seus empregados  en-
tre clientes distintos, deverão atender às exigências de reciclagem esta-
belecidas e ambientá-los ao panorama de trabalho de cada empresa ou  
estabelecimento, com as suas respectivas normas internas, procedimen-
tos e cultura.  
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b) retorno de afastamento ao trabalho ou inatividade, por período 
superior a três meses; e 

Comentário

O período igual ou superior a três meses de afastamento foi entendido 
como suficiente para que o trabalhador tenha necessidade de uma re-
ciclagem, de forma a fazer aflorar os conceitos e práticas de prevenção 
mencionados nos conteúdos propostos

c) modificações significativas nas instalações elétricas ou troca de 
métodos, processos e organização do trabalho. 

Comentário

As mudanças do panorama das instalações, a inclusão de novos equi-
pamentos e metodologias, assim como as  alterações na organização do 
trabalho serão alvo de treinamentos técnicos relativos ‘a capacitação e 
paralelamente deverão ocorrer reciclagens considerando o novo cenário 
de desenvolvimento dos trabalhos. 

10.8.8.3 A carga horária e o conteúdo programático dos treinamentos de 
reciclagem destinados ao atendimento das alíneas “a”, “b” e “c” do item 
10.8.8.2 devem atender as necessidades da situação que o motivou.

Comentário

Transparece neste item o viés de gerenciamento e responsabilidade que 
norteia esta norma. Fica a critério da empresa estabelecer esses currícu-
los e cargas horárias das reciclagens e, por conseguinte, assumir a res-
ponsabilidade pela decisão.

10.8.8.4 Os trabalhos em áreas classificadas devem ser precedidos de 
treinamento especifico de acordo com risco envolvido. 

Comentário

Nas áreas classificadas, (áreas sujeitas à ocorrência de atmosferas explosi-
vas), há restrições severas para o desenvolvimento de qualquer trabalho 

35978001_miolo ok.indd   66 15/03/11   11:59



MANUAL DE AUXÍLIO NA INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DA NOVA NR10

67

envolvendo eletricidade. Nessa situação fica impedida a realização de 
qualquer tarefa com a instalação elétrica energizada (pesquisa ou loca-
lização de defeitos, abertura de caixas, invólucros, medições ou simula-
ções elétricas). As técnicas de montagem, blindagens e conexões, assim 
como o ferramental utilizado são especiais e deverão ser próprios para 
essas áreas, o que determina a necessidade de treinamento e preparo 
adequado dos trabalhadores envolvidos.

Para  serviços em áreas classificadas, não devem ser utilizados equipa-
mentos capazes de gerar faíscas, como é o caso de quase todos os eletro-
-portáteis (furadeiras, serras elétricas, marteletes e outros dispositivos 
com motores de escova ou com dispositivos de partida por enrolamento 
auxiliar e automático). Ferramentas de impacto, mesmo as pneumáticas 
podem produzir faíscas em pedra, ferro ou outros materiais similares, 
gerando riscos no ambiente. Para evitar o risco de  faiscamento podem 
ser utilizadas as ferramentas construídas em ligas especiais (cobre-beri-
lo) e outras de latão e bronze, que não produzem faíscas e poderão ser 
utilizadas em áreas classificadas. 

10.8.9 Os trabalhadores com atividades não relacionadas às instala-
ções elétricas desenvolvidas em zona livre e na vizinhança da zona 
controlada, conforme define esta NR, devem ser instruídos formal-
mente com conhecimentos que permitam identificar e avaliar seus 
possíveis riscos e adotar as precauções cabíveis. 

Comentário

Este item trata diretamente dos casos em que se enquadram os traba-
lhadores em atividades diversas e que desenvolvam suas atividades nas 
regiões limítrofes da zona controlada, porém não tenham necessidade de 
invadi-la para realizar seu serviço.

Embora não se envolvam propositadamente com os elementos das ins-
talações elétricas, esses trabalhadores necessitam de informação para 
reconhecer os riscos da vizinhança, pela proximidade em que atuam da 
zona controlada, adotando as recomendações e procedimentos aplicá-
veis de acordo com instruções formais transmitidas pelo  tomador de 
serviços. 
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10.9 - PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E EXPLOSÃO 

10.9.1 As áreas onde houver instalações ou equipamentos elétricos 
devem ser dotadas de proteção contra incêndio e explosão, conforme 
dispõe a NR 23 - Proteção Contra Incêndios.

Comentário

A NR-10 mais uma vez  remete à Norma específica de Proteção Contra  
Incêndios, NR-23, o detalhamento das exigências. 

Deve ser observado que incêndios em locais com instalações elétricas 
energizadas, mesmo que não sejam originados das instalações, serão tra-
tados como da classe C, por conta da presença de eletricidade. 

O convívio das instalações elétricas com áreas sujeitas a incêndios ou  explo-
sões (áreas classificadas) só é possível com instalações apropriadas  com base 
em normas específicas e que pressupõe uma prévia classificação de área, que 
indicará quais as técnicas e categorias de equipamentos recomendáveis.

A classificação de área é um trabalho de equipe multiprofissional que de-
verá envolver principalmente a área técnica, considerando as matérias 
primas, produtos finais,  fases intermediárias e condições específicas das 
várias fases dos processos.  

10.9.2 Os materiais, peças, dispositivos, equipamentos e sistemas 
destinados à aplicação em instalações elétricas de ambientes com 
atmosferas potencialmente explosivas devem ser avaliados quanto à 
sua conformidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Certificação.

Comentário

Determina que os materiais, equipamentos e dispositivos elétricos uti-
lizados em áreas classificadas (vide glossário), tem obrigatoriedade de 
certificação, já exigida  pela Portaria 176 de 17.07.2000, do SINMETRO. 
Respeitando-se a regulamentação os equipamentos e dispositivos elétri-
cos destinados a áreas classificadas, adquiridos antes da data da publica-
ção dessa Portaria, estão isentos de certificação nos moldes regulamen-
tados, contudo deverão comprovar que são seguros, mediante a apresen-
tação de certificados estrangeiros, laudos IEE, declarações ou catálogos 
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dos fabricantes ou declarações de profissionais legalmente habilitados, 
juntados ao prontuário mencionado no item 10.2.4 alínea f.

Legislação específica e normas técnicas determinam as características e 
alternativas  possíveis para as instalações de áreas classificadas. (ABNT- 
NBR-5418 ; NBR-8370; NBR-9518; NBR-5420; NBR-5363; NBR-9883 ; 
IEC 60079-0; IEC 60079-14 .etc.)

10.9.3 Os processos ou equipamentos susceptíveis de gerar ou acumu-
lar eletricidade estática devem dispor de proteção específica e dispo-
sitivos de descarga elétrica. 

Comentário

São vários os processos industriais que pela movimentação de materiais, 
líquidos, granulados ou pulverizados ou ainda em processos de bobina-
mento e desbobinamento, desenvolvem o acúmulo indesejado de cargas 
elétricas. Outras vezes a criação de superfícies eletricamente carregadas 
é proposital e necessária como meio de se realizar uma etapa específica 
de um processo.  

Seja qual for a razão, devem ser adotadas medidas para dissipação segura 
das cargas elétricas acumuladas, mediante a equipotencialização contro-
lada das superfícies, visando inibir a ocorrência descargas  sobre os tra-
balhadores  e de arcos  capazes de gerar incêndios ou explosões.

A manutenção de umidade relativa do ar acima de 50%, a aplicação de 
produtos antiestáticos nas superfícies susceptíveis de eletrização, o em-
prego de ionizadores do ar ambiente, a redução de velocidade, do atrito 
em transporte de materiais pelo redimensionamento dos dutos, o em-
prego se pisos condutivos  são métodos complementares para o controle 
de eletricidade estática.

10.9.4 Nas instalações elétricas de áreas classificadas ou sujeitas a 
risco acentuado de incêndio ou explosões, devem ser adotados dispo-
sitivos de proteção, como alarme e seccionamento automático para 
prevenir sobretensões, sobrecorrentes, falhas de isolamento, aqueci-
mentos ou outras condições anormais de operação. 
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Comentário

Dispositivos de proteção destinados ao alarme, seccionamento automá-
tico para prevenir sobretensões, sobrecorrentes, falhas de isolamento, 
aquecimentos ou outras condições anormais de operação, complementa-
res às instalações especiais para esses ambientes com potencialidade de 
atmosferas explosivas (vide glossário) ou elevado risco de incêndio são 
obrigatórios nas instalação elétrica para prevenir ocorrências de incêndio 
ou explosões.

As áreas classificadas assim como outras com elevado risco de incêndio 
não suportam a ocorrência de situações toleráveis em outras instalações 
elétricas e por isso  necessitam de medidas adicionais de prevenção con-
tra o sobreaquecimento de superfícies, o surgimento de arco elétrico de-
vido a sobretensão, inerentes até mesmo à operação normal de dispositi-
vos de manobra e de proteção. 

10.9.5 Os serviços em instalações elétricas nas áreas classificadas 
somente poderão ser realizados mediante permissão para o trabalho 
com liberação formalizada, conforme estabelece o item 10.5 ou su-
pressão do agente de risco que determina a classificação da área. 

Comentário

A permissão para trabalho em área classificada (vide glossário) fica obri-
gatória e exige a liberação documentada e  formalizada, mediante apli-
cação dos conceitos e princípios de desenergização (item 10.5). Alterna-
tivamente a liberação para  o trabalho nessas áreas poderá formalizada 
mediante a eliminação da substância inflamável ou explosiva que origi-
nou a classificação da área.  

Instalações elétricas precisam ser inspecionadas, testadas, mantidas 
e muitas vezes  é necessário pesquisar defeitos nas atividades de ma-
nutenção corretiva, o que implica na presença de circuitos energizados, 
máquinas e ferramentas que geram faíscas  em condições normais de 
operação (escovas de motor). Nessas condições, impossibilitada a aplica-
ção da desenergização, devem ser adotados procedimentos de supressão 
do agente de risco, quer por diluição, quer por eliminação da presença da 
substancia inflamável ou explosiva, permitam garantir a segurança da 
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operação, o que deve ser devidamente formalizado, com documentação. 

Lembramos que as atividades em áreas classificadas exigem treinamento 
específico e isso já foi comentado no item 10.8.8.4

10.10- SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA 

10.10.1 Nas instalações e serviços em eletricidade deve ser adotada 
sinalização adequada de segurança, destinada à advertência e à iden-
tificação, obedecendo ao disposto na NR-26 - Sinalização de Seguran-
ça, de forma a atender, dentre outras, as situações a seguir: 

Comentário 

A Norma exige a adoção de sinalização adequada de segurança nos ser-
viços e nas instalações elétricas. Foi ética ao remeter a responsabilidade 
de especificação quanto aos detalhamentos (simbologia; cores, qualida-
de; universalidade) de sinalização à NR.26, que trata especificamente de 
sinalização de segurança. Portanto, caberá ao Ministério do Trabalho e 
Emprego, promover alterações na NR.26 para complementá-la com as 
especificações de caracteres, símbolos, conjunto de palavras, cores, e de-
mais detalhes aplicáveis ao risco elétrico. Contudo, as sinalizações es-
pecíficas ao risco de choque elétrico em instalações de média tensão já 
constam da recém atualizada NBR 14039 e, por outro lado, alguns tipos 
de placas de sinalização já existem no mercado.

A sinalização é uma medida complementar de controle dos riscos. E sendo 
complementar ela necessita da adoção de outras medidas de prevenção 
para ser eficaz (barreiras, invólucros, obstáculos,..), contudo se constitui 
num item de segurança simples e eficiente apara a prevenção de riscos de 
origem elétrica em geral. Essa medida de proteção promove a identificação 
(indicação, descrição, avisos, ...),  a orientação (instruções de bloqueios, de 
direção, ...) e advertência (proibição, obrigatoriedades, impedimentos) nos 
ambientes de trabalho. Deve ser adotada a partir da fase de projeto das 
instalações elétricas e constarem do memorial descritivo.

Comumente é utilizado o sistema de sinalização visual, dotado de sím-
bolos, ícones, caracteres, letreiros e cores de padronização internacional 
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e nacional, aplicados em etiquetas, cartões, placas, avisos, cartazes, fitas 
de identificação, faixas, cavaletes, cones, etc., destinados a promover in-
formação, instrução, avisos, alertas ou advertências de pessoas sobre os 
riscos ou condições de perigo existentes no ambiente, no equipamento, 
no dispositivo, proibições de ingresso ou acesso, impedimentos diversos, 
direções e cuidados ou ainda aplicados para a identificação de circuitos 
ou partes. É importante ressaltar que, apesar de não estar explícito na 
Norma, os dizeres utilizados na sinalização são obrigatórios em língua 
portuguesa, salvo em condições onde, sob justificativa, seja necessário o 
uso de outro idioma. 

Há situações no entanto em que a sonorização é um meio eficiente para 
promoção de alertas , como por exemplo utilizar um alarme sonoro que 
se antecipa à energização de equipamento

Quando se trata de risco com energia elétrica é fundamental a existência 
de procedimentos de sinalização padronizados, documentados, divulga-
dos e que sejam conhecidos por todos trabalhadores (próprios e presta-
dores de serviços), e pessoas, especialmente para aplicação em:

a) identificação de circuitos elétricos; 

Comentário

Consiste de impor uma forma que permita identificar um circuito entre os de-
mais coexistentes. Já está mencionada como exigência  no subitem que trata 
da segurança em projetos, seja com, anilhas , etiquetas ou outro meio seguro, 
durável, conhecido dos trabalhadores e aplicado nos locais onde se faz necessá-
rio distinguir os circuitos. Também muito aplicável aos quadros e painéis elétri-
cos para identificar os dispositivos de comando (disjuntores, chaves, relés,....)

b) travamentos e bloqueios de dispositivos e sistemas de manobra e 
comandos; 

Comentário

É a utilização de um sistema que permita às pessoas , saber que o dispo-
sitivo está bloqueado, que não deve ser operado, que o botão não deve 
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ser apertado ou a alavanca não deve ser acionada , de uma forma clara 
e objetiva, que evite interpretações dúbias e que permita identificar o 
autorizado que o travou, o serviço, a hora e data e seu contato.

c) restrições e impedimentos de acesso; 

Comentário

É a aplicação de recursos ou de dispositivos de sinalização que indi-
quem os impedimentos e restrições ou a permissão de acesso ou per-
manência de pessoas às áreas ou locais, que por sua natureza ou pelas 
formas de proteção existentes, são de acesso exclusivo de pessoas ad-
vertidas ou por elas acompanhadas  e supervisionadas. Por exemplo, 
os locais de serviço elétrico somente será permitido o ingresso de au-
torizados ou pessoas por eles acompanhados e supervisionados, na 
forma da Norma.

d) delimitações de áreas; 

Comentário

É o processo de estabelecer os limites através de dispositivos adequados 
e resistentes à situação em que serão empregados. Estes também deve-
rão ser claros e de imediata interpretação pelas pessoas  que acessam as 
áreas limítrofes.

e) sinalização de áreas de circulação, de vias públicas, de veículos e de 
movimentação de cargas;

 Comentário

Idem à situação anterior com a observação que devem atender também 
as  exigências de sinalização de transito, quanto à distancias, dimensões 
e visibilidade para os condutores dos veículos quer de transporte quer de 
movimentação de cargas. 

f) sinalização de impedimento de energização; 
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Comentário

É a aplicação de alguma forma pré estabelecida e convencionada, de co-
nhecimento das pessoas ,  que deixe claro que um certo circuito ou dispo-
sitivo não pode ser energizado. Pretende-se com isso sinalizar no ponto 
de operação, no acionamento do equipamento.  

g) identificação de equipamento ou circuito impedido;

Comentário

Esta é a identificação no equipamento ou circuito, indicando que ele está 
impedido de ser energizado. Este sub item apesar de parecer uma repe-
tição do anterior, enfatiza a colocação de aviso no próprio equipamento, 
não apenas em documentação, livro, quadro sinótico ou punho de mano-
bra ou botão de comando.

Vale também para identificar equipamentos danificados que por razões 
de segurança não deverão ser energizados. 

10.11 - PROCEDIMENTOS DE TRABALHO 

10.11.1 Os serviços em instalações elétricas devem ser planejados e 
realizados em conformidade com procedimentos de trabalho especí-
ficos, padronizados, com descrição detalhada de cada tarefa, passo a 
passo, assinados por profissional que atenda ao que estabelece o item 
10.8 desta NR.

Comentário

Sob a ótica de segurança do trabalhador, a boa prática indica a necessidade 
de definir procedimento de trabalho como sendo: “Seqüência de operações ou 
atos a serem desenvolvidos para realização de um determinado trabalho, com 
a inclusão dos meios materiais e humanos, instruções e orientações técnicas 
de segurança e as possíveis circunstâncias que impeçam a sua realização”. 

O subitem determina uma nova condição para o desenvolvimento dos 
procedimentos de trabalho no caso em análise, ou seja, o chamado “pas-
so a passo”. Nele toda a seqüência de operações (tarefas), necessárias ao 
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trabalho, terão de ser descritas com detalhamento e descriminação das 
medidas e orientações técnicas de segurança pertinentes.

Dessa forma, aproveitamos para consolidar a este os subitens 10.6.2, 
10.7.6 e 10.11.3, que tratam especificamente de procedimentos de tra-
balho. Assim, teceremos um comentário único aos procedimentos de ati-
vidades ou ações para serviços em instalações elétricas, que devem ser 
planejados, programados e realizados, considerando:

•	 �ser específicos, padronizados, com descrição detalhada de cada 
tarefa, incluindo-se as instruções de segurança passo a passo 
com a seqüência lógica de sua execução;

•	 �conter, no mínimo,  o objetivo, campo de aplicação, base técnica, 
competências, responsabilidades, medidas de controle, disposi-
ções gerais e orientações finais;

•	 ter a participação do SESMT, quando houver;

•	 ser assinados por profissional autorizado.

Por outro lado, queremos destacar a importância de que todos os proce-
dimentos devam ser, obrigatoriamente, escritos no idioma português, 
divulgados, conhecidos, entendidos e cumpridos por todos os trabalha-
dores. Durante a capacitação e no treinamento de segurança dos traba-
lhadores, quer profissionais ou pessoas, deve ser assegurada a divulgação 
clara e objetiva e o perfeito entendimento dos procedimentos, com fer-
ramentas didáticas que envolvam a prática, quando viável, e com aferição 
da assimilação dos procedimentos padronizados. 

Finalmente, o “procedimento de trabalho” se constitui num documento 
técnico legal interno, de relevante importância e responsabilidade, que 
deve ser organizado e disponibilizado em prontuário (subitem 10.2) para 
o trabalhador, auditorias e gestão das instalações elétricas. Os respon-
sáveis pelos serviços e atividades com eletricidade e o SEESMT, quando 
houver, devem controlar e auditar a adoção prática dos procedimentos 
padronizados na organização, por parte de todos os trabalhadores en-
volvidos, lembrando sempre que procedimentos adequados, atualizados, 
assimilados e praticados são uma ótima maneira de garantir o trabalho 
seguro e saudável.
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10.11.2 Os serviços em instalações elétricas devem ser precedidos de 
ordens de serviço especificas, aprovadas por trabalhador autorizado, 
contendo, no mínimo, o tipo, a data, o local e as referências aos pro-
cedimentos de trabalho a serem adotados. 

Comentário

Como foi tratado no subitem 10.7.4 os serviços em instalações elétri-
cas energizadas e, que aqui se incluem os não energizadas, devem ser 
precedidos de emissão de documento de mandado de responsabilidade 
– ordem de serviço, autorizando o trabalhador ou a equipe para a exe-
cução do trabalho. O documento ordem de serviço - “OS”, consolidando 
os itens anteriores que também tratam do assunto e para facilidade e 
uniformização, deve conter, no mínimo a data, o local, o tipo e as refe-
rências aos procedimentos de trabalho a serem adotados e ser aprovada 
e assinada por um trabalhador autorizado, que entendemos deva ser o 
superior responsável pela área, nos moldes do item 10.8. 

Há muito questionamento sobre a assinatura da ordem de serviço, em 
função das dificuldades e urgências cotidianas, mas entendemos que ela, 
também, poderá ser eletrônica dentro dos padrões legais instituídos. 

As organizações poderão adotar soluções adequadas à sua realidade desde 
que atendam, o espírito de controle e responsabilização do documento. 

10.11.3 Os procedimentos de trabalho devem conter, no mínimo, ob-
jetivo, campo de aplicação, base técnica, competências e responsabi-
lidades, disposições gerais, medidas de controle e orientações finais.

Comentário

Em complementação ao “procedimento de trabalho” já comentado no 
item 10.11.1, este subitem complementa-o sendo dedicado a especificar 
o seu conteúdo mínimo necessário. 

•	 objetivo – alvo que se pretende atingir;

•	 campo de aplicação – Limite ou situação para o emprego do 
documento;  

•	 base técnica – fundamentação e embasamento técnico adotado;
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•	 competências e responsabilidades – Indicação das atribui-
ções e das responsabilidades em todos os níveis envolvidos;

•	 disposições gerais – Distribuição organizada dos assuntos 
tratados no documento;

•	 medidas de controle - coletivo das ações estratégicas de 
prevenção destinadas a eliminar ou reduzir, sob controle, as 
incertezas com capacidade potencial para causar lesões ou da-
nos à saúde dos trabalhadores e ao patrimônio, na atividade e 
ambiente objeto da análise.

•	 orientações finais – Conjunto de observações e comentá-
rios de fechamento e finalização do documento

10.11.4 Os procedimentos de trabalho, o treinamento de segurança e 
saúde e a autorização de que trata o item 10.8 devem ter a participação 
em todo processo de desenvolvimento do Serviço Especializado de Enge-
nharia de Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT, quando houver. 

Comentário

É de extrema importância o envolvimento e participação do Serviço Especia-
lizado de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho - SEESMT com 
os demais setores da empresa, quando do desenvolvimento de procedimen-
tos de trabalho, treinamentos de segurança e especialmente na autorização 
do trabalhador para realização dos serviços elétricos.  Ficam isentas desse 
subitem as empresas desobrigadas a constituir o SEESMT, contudo, apesar 
da isenção essas empresas devem envolver todos os responsáveis pela se-
gurança no trabalho e pelo planejamento das atividades e trabalhos, na ela-
boração de procedimentos, treinamentos e na formalização da autorização. 

10.11.5 A autorização referida no item 10.8 deve estar em conformi-
dade com o treinamento ministrado, previsto no Anexo II desta NR. 

Comentário

Volta-se a ressaltar que a autorização, ato formal de responsabilidade da 
empresa, deve corresponder ao treinamento ministrado, ou seja, trei-
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namento básico para todos autorizados e, aditivamente, o treinamento 
complementar para àqueles que trabalhem no SEP (Sistema Elétrico de 
Potência - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica) ou em 
suas proximidades (considerar o conceito de zona controlada). 

10.11.6 Toda equipe deverá ter um de seus trabalhadores indicado e 
em condições de exercer a supervisão e condução dos trabalhos.

Comentário

O subitem determina que haja a indicação de um dos autorizados, mem-
bro da equipe efetiva, que faça a supervisão e a condução dos trabalhos 
“in loco”.  Fica presumido que o subitem está direcionado a serviços rea-
lizados por equipe e que “supervisão/ condução” quer dizer, efetivamente, 
a liderança da equipe no local e na situação em execução. 

10.11.7 Antes de iniciar trabalhos em equipe os seus membros, em 
conjunto com o responsável pela execução do serviço, devem reali-
zar uma avaliação prévia, estudar e planejar as atividades e ações 
a serem desenvolvidas no local, de forma a atender os princípios 
técnicos básicos e as melhores técnicas de segurança aplicáveis ao 
serviço. 

Comentário

Renovamos nosso comentário anterior (10.7.5), afirmando que a ins-
peção prévia, aqui tratada, refere-se ao levantamento e exame prelimi-
nar de segurança, realizado no local do serviço com a participação do 
superior e trabalhador ou equipe, considerando a ordem de serviço, os 
procedimentos de trabalho com instruções de segurança, os equipa-
mentos, ferramentais, as condições ambientais, mediante a participa-
ção de todos envolvidos. Ela é oportuna e de grande utilidade para a 
identificação e antecipação dos eventos indesejáveis e acidentes, não 
passíveis de previsão nas análises de riso realizadas e não considera-
dos nos procedimentos elaborados, em função de situações específi-
cas, das condições ambientais ou circunstâncias daquele serviço, que 
poderá fugir a sua normalidade ou previsibilidade de ocorrência nas 
ações anteriores. 
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10.11.8 A alternância de atividades deve considerar a análise de ris-
cos das tarefas e a competência dos trabalhadores envolvidos, de for-
ma a garantir a segurança e a saúde no trabalho. 

Comentário

O principal objetivo do subitem é alertar os tomadores de serviço quan-
do a alternância de atividades é adotada, submetendo  os trabalhadores 
autorizados a riscos latentes a sua segurança e saúde. Essa situação de-
verá ser aplicada quando a alternância de atividade, por sua natureza e 
complexidade, induz a mudanças sensíveis de comportamento ou a dife-
renças de habilidades que exponham o trabalhador a perigo pelo simples 
fato da alternância, devendo essa situação ser considerada nas análises 
de risco das tarefas e na competência (condicionamento) dos trabalhado-
res que serão expostos às alternâncias. 

10.12 - SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

10.12.1 As ações de emergência que envolvam as instalações ou serviços 
com eletricidade devem constar do plano de emergência da empresa. 

Comentário

Está implícita a determinação da obrigatoriedade da elaboração de proce-
dimentos emergenciais direcionadas às instalações ou serviços com eletri-
cidade que devem ser estabelecidos mediante análise das possibilidades 
de ocorrência, (análise de falhas) e vão determinar a disponibilização de 
recursos, quer humanos, na forma de atribuição  e treinamento de pesso-
as, quer materiais na forma de equipamentos, dispositivos e instalações 
a serem acionados na eventualidade de alguma ocorrência capaz de criar 
situações de perigo quer por falha operacional, de equipamento ou ainda 
por ações externas estranhas ao desenvolvimento das atividades ou das 
instalações. Também essas ações emergenciais devem estar plenamente 
integradas ou absorvidas pelo plano geral de emergência da empresa.

10.12.2 Os trabalhadores autorizados devem estar aptos a executar 
o resgate e prestar primeiros socorros a acidentados, especialmente 
por meio de reanimação cardio-respiratória. 
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Comentário

O domínio das técnicas de socorro, remoção e transporte de pessoas aci-
dentadas e a prévia disponibilização de equipamentos e de conhecimen-
to aos trabalhadores para a suas aplicações são obrigatórias e de extrema 
importância para a vida. 

Sabe-se que a probabilidade de reanimação da vítima cai vertiginosa-
mente com o passar do tempo após a parada cardio-respiratória.

Tempo decorrido entre a parada e 
o início da massagem e respiração 
artificial em minutos

Probabilidade de reanimação da 
vítima %

1 95
2 90
3 75
4 50
5 25
6 1
8 0,5

A desobstrução das vias respiratórias, a aplicação de técnicas de reani-
mação cardio-respiratórias e aplicação de métodos adequados de resgate 
podem significar a diferença entre a vida e a morte de um trabalhador 
na ocorrência de acidentes com eletricidade, ficando, portanto, determi-
nado a obrigatoriedade de atribuições e treinamentos aos trabalhadores 
a serem conferidos e ministrados sob a responsabilidade e custeio dos 
tomadores de serviço.

10.12.3 A empresa deve possuir métodos de resgate padronizados e ade-
quados às suas atividades, disponibilizando os meios para a sua aplicação.

Comentário 

As empresas devem planejar e disponibilizar meios de resgate ( socorro, 
atendimento e locomoção)  apropriados  às circunstâncias emergenciais 
características das suas atividades e instalações. 
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São condições muito especiais e diferenciadas as situações de trabalho 
fora do nível do solo,  sobre estruturas (postes e torres) e em túneis, 
galerias e caixas subterrâneas, ou ainda em locais de serviços elétricos 
como cabinas, painéis, etc.... Igualmente especiais são as condições de 
trabalho em locais distantes e de difícil locomoção, muitas vezes sem 
possibilidade de deslocamento rápido até um centro de atendimento mé-
dico. Nessas situações fica evidente a necessidade de uma apropriação e 
padronização dos  meios de resgate.

10.12.4 Os trabalhadores autorizados devem estar aptos a manusear 
e operar equipamentos de prevenção e combate a incêndio existentes 
nas instalações elétricas. 

Comentário

É impositivo que os trabalhadores envolvidos com as instalações elétri-
cas que por sua própria natureza poderão gerar o início de incêndios, es-
tejam aptos a aplicar equipamentos e metodologia adequada para conter 
esses sinistros em sua fase inicial. 

O uso e identificação de extintores, de hidrantes e a localização e as provi-
dências complementares devem ser familiares aos profissionais autorizados, 
que para tanto devem receber treinamento. O combate eficiente a princípios 
de incêndio pode evitar grandes catástrofes e perdas significativas

10.13 - RESPONSABILIDADES 

10.13.1 As responsabilidades quanto ao cumprimento desta NR são 
solidárias aos contratantes e contratados envolvidos. 

Comentário

Sempre que uma ou mais empresas, individuais ou coletivas e com per-
sonalidades jurídicas próprias, estiverem sob o comando ou controle ou 
ainda, prestarem serviços sob administração ou contrato a outra empre-
sa, serão, para efeito de aplicação das Normas Regulamentadoras, solida-
riamente responsáveis a empresa principal, ou contratante, e as demais 
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empresas subordinadas, contratadas. São equiparados a empresa os pro-
fissionais liberais, os trabalhadores autônomos e avulsos.

O conceito de responsabilidade solidária fundamenta-se na culpa “in 
eligendo”, proveniente da falta de cautela ou previdência na seleção ou 
escolha de profissional, pessoa ou empresa a quem confia a execução de 
um ato ou serviço. Por exemplo, designar ou manter empregado não le-
galmente habilitado ou sem as capacidades ou aptidões requeridas.

Ou ainda, fundamenta-se na culpa “in vigilando”, aquela ocasionada pela 
falta de diligência, atenção, vigilância, fiscalização ou quaisquer outros 
atos de supervisão do tomador do serviço, no cumprimento do dever, 
para evitar prejuízo a alguém.

Esse conceito consta também da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
Art. 157 e na NR1, item 1.7 alínea “a” , onde está implícito a responsabi-
lidade solidária: -  “Cabe ao Empregador cumprir e fazer cumprir as disposi-
ções legais e regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho”;

Mesmo havendo uma relação contratual entre as partes com clausulas ex-
plícitas de  transferência de responsabilidade, o contratante (construtor, 
incorporador ou empreendedor), idôneo e responsável, que negligencia a 
contratação ou a vigilância de prestador de serviços ou fornecedor, acaba 
sempre tendo que responder civil e criminalmente, direta ou indireta-
mente, pela má qualidade do produto final, ocorrência de acidentes ou 
quaisquer prejuízos a outrem.  

10.13.2 É de responsabilidade dos contratantes manter os trabalha-
dores informados sobre os riscos a que estão expostos, instruindo-os 
quanto aos procedimentos e medidas de controle contra os riscos elé-
tricos a serem adotados. 

Comentário

Determina o dever de informar dos contratantes (tomador de mão de 
obra) e, em contrapartida, garantir o direito de informação e do saber 
do trabalhador, sobre os riscos e possíveis perigos a segurança e à saúde, 
elétricos e não elétricos, que serão expostos no desenvolvimento das ati-
vidades contratadas ou designadas. 
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Queremos lembrar que a determinação do subitem não só está dirigida 
aos trabalhadores que se envolvem diretamente com as instalações e ser-
viços com eletricidade, mas também atinge, inclusive, os trabalhadores em 
ambientes circunvizinhos sujeitos às influências das instalações ou execu-
ção de serviços elétricos que lhes são próximos. Nesse sentido é o subitem 
10.8.9. desta Norma, especifico, que embora não se envolva o trabalhador 
propositalmente com os elementos das instalações elétricas, necessitam 
de informação para reconhecer os riscos da vizinhança, pela proximidade 
em que atuam da zona controlada, adotando as recomendações e procedi-
mentos aplicáveis, assim como, todos os demais grupos ou fatores de risco, 
além dos elétricos, específicos de cada ambiente ou processos de trabalho 
que, direta ou indiretamente, possam afetar os trabalhadores.

10.13.3 Cabe à empresa, na ocorrência de acidentes de trabalho en-
volvendo instalações e serviços em eletricidade, propor e adotar me-
didas preventivas e corretivas. 

Comentário

Apesar de lógico, o subitem determina que na ocorrência de acidente do 
trabalho realize-se uma análise criteriosa que considere os vários fatores 
de diversas naturezas, defina e proponha as medidas de segurança apli-
cáveis, para prevenir e limitar riscos, dentre o arsenal disponível para 
melhorar as condições de segurança no trabalho. 

Lamentavelmente os acidentes no trabalho ocorrem, sendo que as ins-
talações e os serviços que direta ou indiretamente empreguem o agente 
“energia elétrica”, em função da sua natureza, complexidade e intensida-
de envolvem significativos riscos para todos os trabalhadores, usuários e 
terceiros que com ela interajam e conseqüentemente são potencialmente 
causadores de acidentes no trabalho e por essa razão é imperativo que 
se analise criteriosamente as suas origens e causas com a conseqüente 
adoção das medidas preventivas e corretivas aplicáveis. 

10.13.4 Cabe aos trabalhadores: 

a) zelar pela sua segurança e saúde e a de outras pessoas que possam 
ser afetadas por suas ações ou omissões no trabalho; 
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Comentário

Os autorizados a trabalhar com instalações elétricas devem ter atenção em 
suas ações ou omissões que impliquem em negligência, imprudência ou im-
perícia, zelando tanto pela sua segurança e saúde como pela de outras pesso-
as que possam ser afetadas, podendo ter de responder civil e criminalmente.  

b) responsabilizar-se junto com a empresa pelo cumprimento das dis-
posições legais e regulamentares, inclusive quanto aos procedimen-
tos internos de segurança e saúde; e 

Comentário

É um compromisso legalmente obrigatório que integra os trabalhado-
res e os empregadores no sentido de se responsabilizarem solidaria-
mente por cumprir as normas e regulamentos estabelecidas, elaborar e 
manter os procedimentos, planos e demais medidas internas de segu-
rança e saúde.

c) comunicar, de imediato, ao responsável pela execução do serviço 
as situações que considerar de risco para sua segurança e saúde e a 
de outras pessoas. 

Comentário

O ato de comunicar de imediato ao responsável pelos serviços, além de res-
ponsabilizar e envolver o superior, promove a análise da realidade existente, 
possibilitando orientações e esclarecimento de dúvidas e pontos controver-
sos. Devemos lembrar que esta alínea está intimamente ligada e consiste 
base fundamental ao direito de recusa, subitem 10.14.1, desta Norma.

10.14 - DISPOSIÇÕES FINAIS

10.14.1 Os trabalhadores devem interromper suas tarefas exercen-
do o direito de recusa, sempre que constatarem evidências de riscos 
graves e iminentes para sua segurança e saúde ou a de outras pessoas, 
comunicando imediatamente o fato a seu superior hierárquico, que 
diligenciará as medidas cabíveis. 
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Comentário

Trata-se de uma ratificação do direito de recusa, previsto  no artigo 13 
da Convenção 155 da OIT  e promulgada  pelo Decreto 1.254 de 29 de 
setembro de 1994, com indicações de que essa providência de recusar-
-se a expor sua saúde e integridade física deva resultar em medidas cor-
retivas, indicando a responsabilidade dos níveis hierárquicos superio-
res para as providências necessárias. Ressalte-se que esta atitude está 
associada à obrigação da comunicação imediata conforme estabelece o 
item 10.13.4. desta Norma.

10.14.2 As empresas devem promover ações de controle de riscos ori-
ginados por outrem em suas instalações elétricas e oferecer, de ime-
diato, quando cabível, denúncia aos órgãos competentes. 

Comentário

Sempre que forem verificadas  situações perigosas nas instalações 
elétricas, quer pelo seu  uso inadequado, pela aproximação indevida, 
construções vizinhas ou qualquer outra ação de terceiros, as empresas 
responsáveis devem adotar as medidas de controle imediato e oferecer 
denúncia aos órgãos públicos que tenham competência para intervir 
a favor da segurança com a eliminação da situação perigosa e demais  
providências necessárias.   

10.14.3 Na ocorrência do não cumprimento das normas constantes 
nesta NR, o MTE adotará as providências estabelecidas na NR 3. 

Comentário

Na ocorrência de condição de trabalho com instalações  e serviços elétri-
cos , que implique em grave e iminente risco, tratado na NR-3,  o Minis-
tério do Trabalho e Emprego deverá adotar  procedimentos de fiscaliza-
ção com o  embargo de obra de instalação ou montagem elétrica ou in-
terdição de setor de serviço, máquina ou equipamento elétrico, mediante 
requerimento emitido por Auditor Fiscal do Trabalho.

35978001_miolo ok.indd   85 15/03/11   11:59



MANUAL DE AUXÍLIO NA INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DA NOVA NR10

86

10.14.4 A documentação prevista nesta NR deve estar permanente-
mente à disposição dos trabalhadores que atuam em serviços e insta-
lações elétricas, respeitadas as abrangências, limitações e interferên-
cias nas tarefas.

Comentário

A documentação prevista, compreende fundamentalmente aquela men-
cionada no item 10.2 desta NR, que deverá estar acessível no local e mo-
mento em que se fizer necessária, aos trabalhadores autorizados e envol-
vidos com a tarefa, abrangendo também as respectivas interferências, 
respeitadas as limitações estabelecidas pelos treinamentos, competên-
cias da capacitação , suas atribuições e área de atuação.  A forma de aces-
so deve permitir que a documentação possa ser consultada, mesmo nas 
condições de falta de energia, situação normal a esse tipo de atividade.  

10.14.5 A documentação prevista nesta NR deve estar, permanente-
mente, à disposição das autoridades competentes.

Comentário

Cabe à empresa promover a guarda e conservação de documentos ori-
ginais pertinentes a esta norma, disponibilizando-os na melhor forma 
organizacional à Fiscalização do Trabalho, sempre que solicitados. 

10.14.6 Esta NR não é aplicável a instalações elétricas alimentadas 
por extra-baixa tensão. 

Comentário

A utilização de extra baixa tensão da forma como estabelecem as nor-
mas técnicas vigentes, consideradas as variáveis ambientais, garantem a 
proteção das pessoas quanto aos choques elétricos por contatos diretos 
ou indiretos. Assim as instalações elétricas de processos de galvanoplas-
tia ou as adotadas em veículos, e tantas outras instalações enquadradas 
como de extra baixa tensão, não estão obrigadas aos procedimentos e 
exigências desta NR. É importante observar que todas as medidas de 
proteção relacionadas aos demais riscos devem ser consideradas.
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GLOSSÁRIO 
1. Alta Tensão (AT): tensão superior a 1000 volts em corrente alternada 
ou 1500 volts em corrente contínua, entre fases ou entre fase e terra. 

2. Área Classificada: local com potencialidade de ocorrência de atmosfe-
ra explosiva. 

3. Aterramento Elétrico Temporário: ligação elétrica efetiva confiável e 
adequada intencional à terra, destinada a garantir a equipotencialidade 
e mantida continuamente durante a intervenção na instalação elétrica. 

4. Atmosfera Explosiva: mistura com o ar, sob condições atmosféricas, 
de substâncias inflamáveis na forma de gás, vapor, névoa, poeira ou fi-
bras, na qual após a ignição a combustão se propaga. 

5. Baixa Tensão (BT): tensão superior a 50 volts em corrente alternada ou 120 
volts em corrente contínua e igual ou inferior a 1000 volts em corrente alterna-
da ou 1500 volts em corrente contínua, entre fases ou entre fase e terra. 

6. Barreira: dispositivo que impede qualquer contato com partes energi-
zadas das instalações elétricas. 

7. Direito de Recusa: instrumento que assegura ao trabalhador a inter-
rupção de uma atividade de trabalho por considerar que ela envolve gra-
ve e iminente risco para sua segurança e saúde ou de outras pessoas. 

8. Equipamento de Proteção Coletiva (EPC): dispositivo, sistema, ou 
meio, fixo ou móvel de abrangência coletiva, destinado a preservar a in-
tegridade física e a saúde dos trabalhadores, usuários e terceiros. 

9. Equipamento Segregado: equipamento tornado inacessível por meio 
de invólucro ou barreira. 

10. Extra-Baixa Tensão (EBT): tensão não superior a 50 volts em corrente al-
ternada ou 120 volts em corrente contínua, entre fases ou entre fase e terra. 

11. Influências Externas: variáveis que devem ser consideradas na de-
finição e seleção de medidas de proteção para segurança das pessoas e 
desempenho dos componentes da instalação. 
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12. Instalação Elétrica: conjunto das partes elétricas e não elétricas asso-
ciadas e com características coordenadas entre si, que são necessárias ao 
funcionamento de uma parte determinada de um sistema elétrico. 

13. Instalação Liberada para Serviços (BT/AT): aquela que garanta as 
condições de segurança ao trabalhador por meio de procedimentos e 
equipamentos adequados desde o início até o final dos trabalhos e libe-
ração para uso. 

14. Impedimento de Reenergização: condição que garante a não energi-
zação do circuito através de recursos e procedimentos apropriados, sob 
controle dos trabalhadores envolvidos nos serviços. 

15. Invólucro: envoltório de partes energizadas destinado a impedir 
qualquer contato com partes internas. 

16. Isolamento Elétrico: processo destinado a impedir a passagem de 
corrente elétrica, por interposição de materiais isolantes. 

17. Obstáculo: elemento que impede o contato acidental, mas não impe-
de o contato direto por ação deliberada. 

18. Perigo: situação ou condição de risco com probabilidade de causar lesão 
física ou dano à saúde das pessoas por ausência de medidas de controle. 

19. Pessoa Advertida: pessoa informada ou com conhecimento suficien-
te para evitar os perigos da eletricidade. 

20. Procedimento: seqüência de operações a serem desenvolvidas para 
realização de um determinado trabalho, com a inclusão dos meios mate-
riais e humanos, medidas de segurança e circunstâncias que impossibili-
tem sua realização. 

21. Prontuário: sistema organizado de forma a conter uma memória di-
nâmica de informações pertinentes às instalações e aos trabalhadores. 

22. Risco: capacidade de uma grandeza com potencial para causar lesões 
ou danos à saúde das pessoas. 

23. Riscos Adicionais: todos os demais grupos ou fatores de risco, 
além dos elétricos, específicos de cada ambiente ou processos de Tra-
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balho que, direta ou indiretamente, possam afetar a segurança e a 
saúde no trabalho. 

24. Sinalização: procedimento padronizado destinado a orientar, alertar, 
avisar e advertir. 

25. Sistema Elétrico: circuito ou circuitos elétricos interrelacionados 
destinados a atingir um determinado objetivo. 

26. Sistema Elétrico de Potência (SEP): conjunto das instalações e equi-
pamentos destinados à geração, transmissão e distribuição de energia 
elétrica até a medição, inclusive. 

27. Tensão de Segurança: extra baixa tensão originada em uma fonte de 
segurança. 

28. Trabalho em Proximidade: trabalho durante o qual o trabalhador 
pode entrar na zona controlada, ainda que seja com uma parte do seu 
corpo ou com extensões condutoras, representadas por materiais, ferra-
mentas ou equipamentos que manipule. 

29. Travamento: ação destinada a manter, por meios mecânicos, um dis-
positivo de manobra fixo numa determinada posição, de forma a impedir 
uma operação não autorizada. 

30. Zona de Risco: entorno de parte condutora energizada, não segre-
gada, acessível inclusive acidentalmente, de dimensões estabelecidas de 
acordo com o nível de tensão, cuja aproximação só é permitida a profis-
sionais autorizados e com a adoção de técnicas e instrumentos apropria-
dos de trabalho. 

31. Zona Controlada: entorno de parte condutora energizada, não se-
gregada, acessível, de dimensões estabelecidas de acordo com o nível 
de tensão, cuja aproximação só é permitida a profissionais autorizados.
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ANEXO I

ZONA DE RISCO E ZONA CONTROLADA

Tabela de raios de delimitação de zonas de risco, controlada e livre.

Faixa de tensão 
Nominal da instalação 
elétrica em kV

Rr - Raio de delimitação 
entre zona de risco e 
controlada em metros

Rc - Raio de delimitação 
entre zona controlada e 
livre em metros

<1 0,20 0,70

³1 e <3 0,22 1,22

³3 e <6 0,25 1,25

³6 e <10 0,35 1,35

³10 e <15 0,38 1,38

³15 e <20 0,40 1,40

³20 e <30 0,56 1,56

³30 e <36 0,58 1,58

³36 e <45 0,63 1,63

³45 e <60 0,83 1,83

³60 e <70 0,90 1,90

³70 e <110 1,00 2,00

³110 e <132 1,10 3,10

³132 e <150 1,20 3,20

³150 e <220 1,60 3,60

³220 e <275 1,80 3,80

³275 e <380 2,50 4,50

³380 e <480 3,20 5,20

³480 e <700 5,20 7,20
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Legenda:

Rr	 = Raio circunscrito radialmente de delimitação da zona de risco.
Rc	 = Raio circunscrito radialmente de delimitação da zona controlada
ZL	 = Zona livre
ZR	 = �Zona de risco, restrita a profissionais autorizados e com a adoção de técnicas e instrumentos 

apropriados de trabalho. 
ZC	 = Zona controlada, restrita a profissionais autorizados.
PE	 = Ponto da instalação energizado.
SI	 = �Superfície construída com material resistente e dotada de dispositivos e requisitos de  segurança.

Figura 1 - Distâncias no ar que delimitam radialmente as zonas  
de risco, controlada e livre.

Figura 2 - Distâncias no ar que delimitam radialmente as zonas 
de risco (controlada e livre), com interposição de superfície de se-
paração física adequada.
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Comentário

A Norma estabelece espaços radiais mínimos de risco e controlados, 
através da criação das “zona de risco”, “zona controlada” e demais 
espaços externos a essas zonas, denominados de “zona livre”, conforme 
planificado na figura 1. Este anexo II fundamenta os subitens 10.6.2; 
10.7.1; 10.7.7; 10.8.9.

A delimitação é realizada pelo distanciamento (raio de risco-Rr) e (raio 
controlada-Rc) que circunscrevem os espaços aéreos, delimitando assim 
os volumes chamados de zonas de risco e controlada. O volume contro-
lado contém o volume de risco.

As dimensões variáveis dos raios, constantes da tabela apresentada, são 
determinadas em função da tensão nominal do circuito ao qual pertence 
o ponto energizado, de forma a criar um volume espacial no entorno des-
se ponto, estabelecendo-se condições restritivas de acesso, somente per-
mitido aos trabalhadores “autorizados” e mediante a aplicação de  proce-
dimentos específicos. Por exclusão, também delimita as áreas livres.  

O ingresso na zona controlada ou de risco inclui, além, obviamente, do 
corpo ou parte do corpo do trabalhador, também as extensões condu-
toras, representadas por materiais, ferramentas ou equipamentos que 
o trabalhador porte, sustente ou manipule e que ingressem, total ou 
parcialmente, na zona controlada, isto é, no espaço radial delimitado no 
entorno de parte condutora energizada, não segregada, acessível e de di-
mensões variáveis com o nível de tensão, conforme condições e tabela 
dispostos no anexo I.

Naturalmente, qualquer trabalho ou atividade realizados nessa zona 
e condições, mesmo não envolvendo as instalações elétricas, seja de 
natureza mecânica, pintura, inspeção, instrumentação ou outra qual-
quer, deverá ser executado exclusivamente por trabalhador autorizado 
e mediante procedimentos de trabalho desenvolvidos e definidos espe-
cificamente para a seqüência de operações e/ou tarefas necessárias, que 
no caso em análise  trata de serviços em instalações elétricas energiza-
das ou nas suas proximidades e portanto assume especial relevância e 
responsabilidade.
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A figura 2 estabelece o mesmo conceito de espaços radiais circunscritos 
no ar e que estabelecem a delimitação das zonas, contudo permite a re-
dução desses espaços mediante a interposição de superfície de separação 
física adequada, que segregue e confine o perigo e assegure zona livre, a 
partir do exterior da superfície. Essa condição pode ser obtida com insta-
lação de invólucros (quadros, painéis, caixas, com acesso restrito) e bar-
reiras (portas, paredes, telas apropriadas, etc..., com acessos restritos).
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ANEXO II
TREINAMENTO 

1. CURSO BÁSICO - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS 
COM ELETRICIDADE 

I - Para os trabalhadores autorizados: carga horária mínima - 40h:  
Programação Mínima: 

1. introdução à segurança com eletricidade. 

2. riscos em instalações e serviços com eletricidade:  
a) o choque elétrico, mecanismos e efeitos;  
b) arcos elétricos; queimaduras e quedas;  
c) campos eletromagnéticos. 

3. Técnicas de Análise de Risco. 

4. Medidas de Controle do Risco Elétrico:  
a) desenergização.  
b) aterramento funcional (TN / TT / IT); de proteção; temporário;  
c) equipotencialização;  
d) seccionamento automático da alimentação;  
e) dispositivos a corrente de fuga;  
f) extra baixa tensão;  
g) barreiras e invólucros;  
h) bloqueios e impedimentos;  
i) obstáculos e anteparos;  
j) isolamento das partes vivas;  
k) isolação dupla ou reforçada;  
l) colocação fora de alcance;  
m) separação elétrica. 

5. Normas Técnicas Brasileiras - NBR da ABNT: NBR-5410, NBR 14039 
e outras; 

6) Regulamentações do MTE:  
a) NRs;  
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b) NR-10 (Segurança em Instalações e Serviços com Eletricidade);  
c) qualificação; habilitação; capacitação e autorização. 

7. Equipamentos de proteção coletiva. 

8. Equipamentos de proteção individual. 

9. Rotinas de trabalho - Procedimentos.  
a) instalações desenergizadas;  
b) liberação para serviços;  
c) sinalização;  
d) inspeções de áreas, serviços, ferramental e equipamento; 

10. Documentação de instalações elétricas. 

11. Riscos adicionais: 

a) altura;  
b) ambientes confinados;  
c) áreas classificadas;  
d) umidade;  
e) condições atmosféricas. 

12. Proteção e combate a incêndios:  
a) noções básicas;  
b) medidas preventivas;  
c) métodos de extinção;  
d) prática; 

13. Acidentes de origem elétrica:  
a) causas diretas e indiretas;  
b) discussão de casos; 

14. Primeiros socorros:  
a) noções sobre lesões;  
b) priorização do atendimento;  
c) aplicação de respiração artificial;  
d) massagem cardíaca;  
e) técnicas para remoção e transporte de acidentados;  
f) práticas. 
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15. Responsabilidades. 

2. CURSO COMPLEMENTAR - SEGURANÇA NO SISTEMA ELÉTRI-
CO DE POTÊNCIA (SEP) E EM SUAS PROXIMIDADES. 

É pré-requisito para freqüentar este curso complementar, ter participado, 
com aproveitamento satisfatório, do curso básico definido anteriormente. 

Carga horária mínima - 40h 

(*) Estes tópicos deverão ser desenvolvidos e dirigidos especificamente 
para as condições de trabalho características de cada ramo, padrão de 
operação, de nível de tensão e de outras peculiaridades específicas ao 
tipo ou condição especial de atividade, sendo obedecida a hierarquia no 
aperfeiçoamento técnico do trabalhador. 

I - Programação Mínima: 

1 - Organização do Sistema Elétrico de Potencia - SEP. 

2 - Organização do trabalho:  
a) programação e planejamento dos serviços;  
b) trabalho em equipe;  
c) prontuário e cadastro das instalações;  
d) métodos de trabalho; e  
e) comunicação. 

3. Aspectos comportamentais. 

4. Condições impeditivas para serviços. 

5. Riscos típicos no SEP e sua prevenção (*):  
a) proximidade e contatos com partes energizadas;  
b) indução;  
c) descargas atmosféricas;  
d) estática;  
e) campos elétricos e magnéticos;  
f) comunicação e identificação; e  
g) trabalhos em altura, máquinas e equipamentos especiais. 

6. Técnicas de análise de Risco no S E P (*) 
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7. Procedimentos de trabalho - análise e discussão. (*) 

8. Técnicas de trabalho sob tensão: (*)  
a) em linha viva;  
b) ao potencial;  
c) em áreas internas;  
d) trabalho a distância;  
d) trabalhos noturnos; e  
e) ambientes subterrâneos. 

9. Equipamentos e ferramentas de trabalho (escolha, uso, conservação, 
verificação, ensaios) (*). 

10. Sistemas de proteção coletiva (*). 

11. Equipamentos de proteção individual (*). 

12. Posturas e vestuários de trabalho (*). 

13. Segurança com veículos e transporte de pessoas, materiais e equipa-
mentos(*). 

14. Sinalização e isolamento de áreas de trabalho(*). 

15. Liberação de instalação para serviço e para operação e uso (*). 

16. Treinamento em técnicas de remoção, atendimento, transporte de 
acidentados (*). 

17. Acidentes típicos (*) - Análise, discussão, medidas de proteção. 

18. Responsabilidades (*). 
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Comentário

O Anexo de treinamento tem o intuito de estabelecer uma carga horária 
e um conteúdo mínimo que deve ser ministrado aos trabalhadores envol-
vidos com eletricidade ou que desempenhem suas atividades nas zonas 
de influência das instalações, (vide anexo II), assim entendidas as zonas 
de risco e zona controlada. 

Este anexo está subdividido em dois módulos, sendo o primeiro, chama-
do básico, com 40 horas aula e destinado a todo e qualquer trabalhador 
nas condições acima comentadas. O segundo módulo, também com 40 
horas aula,  chamado complementar, tem o primeiro como pré-requisito  
e se destina aos trabalhadores envolvidos com o Sistema Elétrico de Po-
tência ou que atuam nas suas proximidades.

O conteúdo programático não tem o objetivo de fornecer subsídios téc-
nicos de  instalação, nem visa fornecer elementos de capacitação para  
trabalhos com eletricidade, mas apenas as informações dirigidas direta-
mente à segurança dos trabalhadores e dos usuários. É certo que muitas 
das medidas de proteção estão intimamente relacionadas às técnicas e às 
especificações normativas, por essa razão sugere-se especial atenção para 
que o tempo dedicado aos assuntos de segurança e de proteção não seja 
utilizado para uma reciclagem de capacitação ou qualificação. 

Em situações que a empresa julgue necessário, poderá estabelecer um 
módulo prévio adicional,  destinado a homogeneizar a capacitação dos 
treinandos, com os conceitos fundamentais  de eletricidade, para poste-
riormente implantar o treinamento de segurança.

O aproveitamento do treinamento em segurança será avaliado e essa avalia-
ção será um dos itens básicos (junto com a capacidade física e a capacidade 
técnica) para a empresa autorizar ou não o trabalhador, a intervir em suas 
instalações. Considerando que a autoridade é da empresa, também a ela cabe 
a responsabilidade pela autorização, (responsabilidade “in eligendo”).

As empresas prestadoras de serviço, que deslocam seus funcionários  en-
tre clientes distintos, deverão atender às exigências de reciclagem estabe-
lecidas no sub item 10.8.8.2 e ambientar seus funcionários ao panorama 
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de trabalho de cada estabelecimento, com as usas respectivas normas 
internas, procedimentos e cultura.  

O cumprimento do currículo estabelecido é de caráter multiprofissional, 
compreendendo assuntos específicos de segurança que devem ser desen-
volvidos por pessoal com essa formação, outros assuntos são próprios da 
área elétrica e devem ser desenvolvidos por profissionais com essa habi-
litação; outros ainda há que são próprios de profissionais da área de saú-
de, assim entendidos os médicos do trabalho, enfermeiros do trabalho, 
porem sempre à escolha e determinação da empresa que autoriza, por-
tanto, que assume a responsabilidade por  escolher a formatação de seu 
treinamento, contínuo, em módulos, ou como melhor convier às partes. 
Assim é que a autorização emitida pela empresa se baseará no trabalho 
dos profissionais envolvidos no treinamento e avaliação, que deverão ser 
os certificadores dos autorizados. 

O conteúdo estabelecido pela NR neste anexo é MÍNIMO  e não pre-
tende esgotar o assunto ou aprofundar-se em cada item, no entanto 
esse aprofundamento poderá ser determinado, sem prejuízo do res-
tante, em função de especificidades das atividades de cada empresa ou 
estabelecimento.
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